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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 30 de março de 2020.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.791/2020-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de 
livre provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 
799, de 22 de março de 2019, resolve

NOMEAR, Interinamente

O Sr. CARLOS AMERICO BARBOSA DA ROCHA, portador da 
cédula de identidade RG nº 20.705.929-9 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 105.450.088-67, nomeado no cargo de agente político de Secretário 
de Recursos Humanos, para cumular, o cargo de agente político de 
Secretário de Segurança Pública, a partir de 1º de abril de 2020, sem 
perceber o subsídio inerente ao cargo acumulado.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 30 de março de 2020.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.792/2020-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de 
livre provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 
799, de 22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ANA LUCIA MARIA DE ARAUJO 
MELO, portadora da cédula de identidade RG nº 32.214.166-
7 e inscrita no CPF/MF sob o nº 265.906.828-36, para o cargo em 
designação de Ouvidor Geral, na Ouvidoria Geral do Município, a 
partir de 1º de abril de 2020, revogando-se a Portaria nº 1.737/2020-
SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 31 de março de 2020.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

D E C R E T O Nº 9.143
de 31 de março de 2020

Declara estado de calamidade pública no Município de Atibaia para 
enfrentamento da pandemia decorrente da COVID 19.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município, e

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da COVID 19;

Considerando a declaração de situação de pandemia pela Organização 
Mundial da Saúde, - OMS em 11 de março de 2020 e;

Considerando a necessidade de adequação no âmbito municipal do 
disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio 
de 2000 e;

Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 
2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a 
existência de calamidade pública relativamente à União para os fins 
do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 e;

Considerando a situação de emergência de saúde pública declarada 
pelo Decreto Municipal nº 9.137, de 20 de março de 2020 e;

Considerando o aumento expressivo do número de casos suspeitos 
no município de Atibaia e a necessidade de mitigação da disseminação 
da doença em face dos elevados riscos de saúde pública e;

Considerando que, em decorrência das ações emergenciais 
necessárias para conter a pandemia decorrente da COVID-19, as 
finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente 
exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, 
assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da 
atividade econômica, como alertado pela Secretaria de Planejamento 
e Finanças

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 
para todos os fins de direito no Município de Atibaia.

Art. 2º Ficam mantidas as disposições contidas na declaração de 
situação de emergência de que trata o Decreto Municipal 9.137, de 
20 de março de 2020 e nos demais Decretos relacionados às medidas 
para enfrentamento da pandemia.

Art. 3º O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a 
ser enviada à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 
reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins do 
disposto no artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Secretaria de Governo
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Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FORUM 
CIDADANIA”, 31 de março de 2020.

Saulo Pedroso de Souza
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- Adauto Batista de Oliveira -
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- José Benedito da Silveira -
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Luiz Fernando Rossini Pugliesi
SECRETÁRIO DE GOVERNO

D E C R E T O N°  9.144
de 31 de março de 2020

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
411.757,59 (quatrocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e nove centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.682 de 12 
de julho de 2019, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, crédito 
de R$ 411.757,59 (quatrocentos e onze mil, setecentos e cinquenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos), para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias do Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DA SADS
2036 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SADS
193 - 12.101.08.244.0021.2.036.339030.01.5000000......R$ 35.000,00
205 - 12.101.08.306.0023.2.036.339039.01.5000000......R$ 70.000,00

14 SECRETARIA DE AGRICULTURA
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE AGRICULTURA
2069 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA
282 - 14.101.20.605.0029.2.069.339030.01.1100000......R$ 21.175,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2109 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL
481 - 18.200.12.367.0046.2.109.339036.01.2400000....R$ 100.000,00

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
401 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2183 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
811 - 27.401.15.451.0076.2.183.449051.03.1100000....R$ 185.582,59

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentárias do 
Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DA SADS
2040 MANUTENÇÃO DO RESTAURANTE POPULAR - 
UNIDADE I - CAETETUBA
207 - 12.101.08.306.0023.2.040.339039.01.5000000....R$ 105.000,00

14 SECRETARIA DE AGRICULTURA
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE AGRICULTURA
1009 AQUISIÇÃO DE TRATOR E MÁQUINAS AGRÍCOLAS
290 - 14.101.20.605.0030.1.009.449052.01.1100000.........R$ 950,00

2069 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA
280 - 14.101.20.605.0029.2.069.319016.01.1100000.........R$ 950,00
287 - 14.101.20.605.0029.2.069.449051.01.1100000.........R$ 950,00
288 - 14.101.20.605.0029.2.069.449052.01.1100000.........R$ 950,00

2076 INCENTIVO ATIBAIA FLORIDA
294 - 14.101.20.605.0030.2.076.339039.01.1100000......R$ 15.000,00
2074 SIM - CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL
300 - 14.101.20.608.0030.2.074.339039.01.1100000........R$ 2.375,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2109 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL
481 - 18.200.12.367.0046.2.109.339036.01.2400000....R$ 100.000,00

27 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
401 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
2183 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
809 - 27.401.15.451.0076.2.183.339039.03.1100000....R$ 185.582,59

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum 
Cidadania” aos 31 de março de 2020.

– Saulo Pedroso de Souza –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Adauto Batista de Oliveira –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Magali Pereira Gonçalves Costato Basili –
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
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